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EDITAL RETIFICADO DE PREGÃO ELETRÔNICO PE SRP Nº 019/2022 
 

 

 O MUNICÍPIO DE PACAJÁ, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PACAJÁ-

PA, doravante denominado ÓRGÃO, e este(a) Pregoeiro(a), designado pelo Decreto nº. 152/2021, de 12 de 

agosto de 2021, tornam pública, para conhecimento dos interessados, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 9.488, DE 30 de Agosto 

de 2018, Decreto nº 7892/13, Decreto Municipal Nº 49 de 15 de fevereiro de 2021, bem como da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e, tendo em vista o que consta do Processo n° PE 019/2022, a abertura de licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, com REGISTRO DE PREÇO, mediante condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13 de julho de 2022. 

HORÁRIO: 09:00 hs (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://portal.licitanet.com.br/ 
 

ATENÇÃO: O MUNICÍPIO DE PACAJÁ, recomenda as licitantes que leiam com atenção o presente 

Edital e seus anexos. 

 

LOCALIZAÇÃO: https://www.google.com/maps/place/Pacaja 

 

 
 

 OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente após comunicação 

via sistema aos participantes no sítio https://portal.licitanet.com.br/. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços visando a futura e eventual contratação de 

empresa especializada para Aquisição de Equipamentos Permanente de Informática, para atender as demandas 

do Fundo Municipal de Saúde de Pacajá-PA, conforme descrições e quantidades a seguir: 

https://portal.licitanet.com.br/
https://portal.licitanet.com.br/
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          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 MONITOR 23,6 POLEGADAS LED FULL HD HDMI 
VESA PRETO   30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Especificação : MONITOR COM MATERIAL DE 
BOA QUALIDADE COM RESOLUÇÃO MAXIMA DE 
1920X1080 CONTENDO 01 ENTRADA HDMI E 01 VGA E 
COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES      

 Valor total extenso: 

2 ROTEADOR 4 ANTENAS   15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Especificação : ROTEADOR 4 ANTENAS      

 Valor total extenso: 

3 CHAVE PHILIPS MEDIA 1/4X4   15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

4 LIMPA CONTATO   15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

5 NOBREAK 1200 KVA   30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

6 NOBREAK BIVOLT 2.200VA   15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

7 SWITCH 8 PORTAS 10/100 MBS   15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 
Especificação : RJ-45 Fêmea, Taxa de transmissão de 10 /100 
Mbs, Protocolo: leee802.310 base-t, ieee 802.3u 100 base-tx      

 Valor total extenso: 

8 SWITCH 24 PORTAS   6,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Switch 24p Giga Inteligente Gerenciável. 
Descrição: Switch 24p Giga Inteligente Gerenciavel Tp-link Tl-
sg1024 de 24 10/100 ports / 1000Mbps RJ45.      

 Valor total extenso: 

9 COMPUTADOR CORE I5   30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Computador completo tipo core I5, 8GB 
memória ram, 1000 gb hd, monitor de 21.5 polegadas, 
contendo kit teclado, mouse e caixa de som      

 Valor total extenso: 

10 COMPUTADOR CORE I7   30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Computador completo, tipo core I7, 8GB Ram, 
Hd 1 TB, acompanhado de mouse, teclado, caixa de som e 
monitor de 21,5 polegadas      

 Valor total extenso: 

11 NOTEBOOK COM PROCESSADOR CORE I5, 9º 
GERAÇÃO, 8GB MEMORIA RAM, HD 1TB   15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : NOTEBOOK COM PROCESSADOR CORE I5, 
9º GERAÇÃO, 8 GB MEMORIA RAM DDR4 2400MHZ, PLACA 
DE VIDEO DEDICADA DE 2GB, ARMAZENAMENTO 
INTERNO 1TB HD (5400RPM, TAMANHO MINIMO DA TELA 
15" HD (1366X768), SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 
ORIGINAL, MINIMO DE ENTRADAS USB 3, ENTRADA HDMI, 
ENTRADA DE AUDIO, SAIDA DE AUDIO, ENTRADA DE 
REDE ETHERNET, BLUETOOTH, CARREGADOR DE 
BATERIA      

 Valor total extenso: 

12 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL DE ALTA 
CAPACIDADE E TEXTO DE QUALIDADE LASER   30,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Especificação : MATERIAL DE BOA 
QUALIADADE , TANQUE COM ALTA CAPACIDADE DE 
TINTA PARA IMPRIMIR ATÉ 6.000 PAGINAS EM 
PRETO/6.500 PAGINAS COLORIDAS E COM TECNOLOGIA 
DE IMPRESSÃO PRECISION CORE DE ULTIMA GERAÇÃO 
QUE IMPRIMA TEXTO EM PRETO COM QUALIDADE LASER 
E COM CAPACIADE DE ALIMENTAÇÃO DE 150 FOLHAS, 
IMPRESSÃO ALTOMATICA FRENTEE VERSO COM 
CONECTIVIDADE WIRELESS QUE INCLUI WI-FI DIRECT E 
ETHERNET,TELA LCD INTUITIVA DE APROXIMADAMENTE 
2,2 DE FACIL NAVEGAÇÃO E CONFIGRAÇÃO E COM 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES.      
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 Valor total extenso: 

13 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER PARA 
AMBIENTE DE NEGOCIO COM REDE   3,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

14 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL- JATO DE TINTA   20,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : Jato de Tinta ; Impressão Colorida ; Impressão 
Frente e Verso ; Resolução Mínima de Impressão 4800 x 1200 
DPI; Velocidade mínima de 40 pág./min; Ciclo mínimo de 
trabalho 20.000 pág./mês; Bandeja com capacidade Mínima de 
330 folhas; Mídia Suportada: A4, A5, B5,B6, Carta, Executivo, 
Fólio, Legal, Ofício; Digitalização com Resolução mínima de 
9600 x 9600 DPI; Fax com Memória do Fax 180 páginas e 
Velocidade de Fax 33,6 Kbps; com Conectividade RJ45, Wi-Fi, 
Compatibilidade; Conexão USB 2.0, Compatibilidade com 
Windows 7, ou superior; conexão USB; Alimentação; Bivolt 
(110 V/220V), (incluso cabo USB, fonte de alimentação, 
software de instalação e manual), com garantia de 12 meses).      

 Valor total extenso: 

15 TELA DE PROJEÇAO TRIPO, TRIPE AREA VISUAL 
MATTE WHITE 180X180   15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 Valor total extenso: 

16 PROJETOR DE ALTA RESOLUÇÃO E ALTO 
BRILHO   15,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : QUALIDADE COM NO MINIMO 3.200 
LUMENS EM BRANCO E 3000 LUMENS EM CORES, E 
LAMPADA COM DURAÇÃO DE ATÉ 10 MIL HORAS, 
RESOLUÇÃO DE 1920X1200 FULL HD WIDESCREEN, 
CONECTIVIDADE HDMI/MHL, COMPATIVEL COM 
APLICATIVO IPROJECTION PARA PROJEÇÃO SEM FIO DE 
DISPOSITIVO MOVEL 
COMO;IPHONE,IPAD,IPOD,TOUCH,ANDROID      

 Valor total extenso: 

17 TABLET 7 POLEGADAS   200,000 UNIDADE  0,00 0,00 

 

Especificação : ESPECIFICAR: NÃO. Sistema operacional 
android 4.4 ou superior, tela de 7 polegadas com tecnologia Lcd 
ou Led; processador no minimo Quad Core 1.3 ghz ou similar; 
memoria interna de 8GB ou superior; deve possuir SLOT para 
cartão de memória micros; câmera traseira de no minimo 2 MP 
ou superior; conexão USB, wifi, Bluetooth e 3G. deve possuir 
sistema de GPS integrado.      

 Valor total extenso: 

     Total : 0,00 

 

1.2. INFORMAÇÕES  

a)  Nos itens em que se informa a marca do fabricante, tal requisito se faz necessário por questão de 

compatibilidade com os hardwares existentes nos diversos setores do Fundo Municipal de Saúde de 

Pacajá.  

 

1.3.   Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no LICITANET e as especificações 

constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão 

se ater no momento da elaboração da proposta. 

 

2. DOS SUPORTES LEGAIS 

          

2.1. A presente licitação reger-se-á pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 9.488, DE 30 de Agosto de 2018, Decreto nº 7892/13, Decreto 

Municipal Nº 49 de 15 de fevereiro de 2021, bem como da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e subsidiariamente da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

2.2. Esta licitação foi regularmente autorizada pelo Ordenador de Despesas do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE PACAJÁ-PA, conforme Termo de Autorização de Abertura de Procedimento licitatório anexo a 

este processo.  

 

2.3.  VALOR UNITÁRIO MÁXIMO ACEITÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO 
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Nº 
ITEM 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE CUSTO UNITÁRIO 

1 MONITOR 23,6 POLEGADAS LED FULL HD HDMI VESA PRETO                               30,00 unidade              2.165,00 

2 ROTEADOR 4 ANTENAS                                                               15,00 unidade              396,00 

3 CHAVE PHILIPS MEDIA 1/4X4                                                        15,00 unidade              66,00 

4 LIMPA CONTATO                                                                    15,00 unidade              47,67 

5 NOBREAK 1200 KVA                                                                 30,00 unidade              1.675,33 

6 NOBREAK BIVOLT 2.200VA                                                           15,00 unidade              3.983,67 

7 SWITCH 8 PORTAS 10/100 MBS                                                       15,00 unidade              411,00 

8 SWITCH 24 PORTAS                                                                 6,00 unidade              3.755,00 

9 COMPUTADOR CORE I5                                                               30,00 unidade              5.175,00 

10 COMPUTADOR CORE I7                                                               30,00 unidade              6.375,33 

11 NOTEBOOK COM PROCESSADOR CORE I5, 9º GERAÇÃO, 8GB MEMORIA RAM, HD 1TB            15,00 unidade              8.045,67 

12 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL DE ALTA CAPACIDADE E TEXTO DE QUALIDADE LASER          30,00 unidade              5.455,00 

13 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER PARA AMBIENTE DE NEGOCIO COM REDE                3,00 unidade              8.952,67 

14 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL- JATO DE TINTA                                         20,00 unidade              2.079,33 

15 TELA DE PROJEÇAO TRIPO, TRIPE AREA VISUAL MATTE WHITE 180X180                    15,00 unidade              1.581,67 

16 PROJETOR DE ALTA RESOLUÇÃO E ALTO BRILHO                                         15,00 unidade              8.793,33 

17 TABLET 7 POLEGADAS                                                               200,00 unidade              2.977,33 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cadastrado no Sistema 

eletrônico LICITANET por meio do sítio https://portal.licitanet.com.br/. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto LICITANET, onde também deverão informar-se a 

respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

ÓRGÃO responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no ramo, 

e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 

3.5. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, por qualquer 

motivo: 

3.6. Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou distrital; 

3.7. Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar com a 

Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

3.8. Estejam impedidas de licitar e contratar com o ÓRGÃO, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002; 

3.9. Estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

3.10. Encontrem-se em processo de dissolução empresarial. 

3.11. A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, o (a) Pregoeiro (a) realizará 

consulta nas seguintes bases de dados: 

3.12. SICAF e Relação de Servidores disponíveis no Portal da Transparência do ÓRGÃO, a fim de verificar 

a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da 

Lei nº 8.666/93; 

3.13. Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação previstas neste 

Capítulo referidas anteriormente, o (a) Pregoeiro (a) relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá 

à respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a comprovação do 

afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação no certame. 

3.14. Se houver no certame item (s) e/ou grupo (s) reservado (s), não poderão participar da presente licitação 

as empresas que não se encaixem na condição de microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas na 

condição estabelecida no art. 34 da Lei 11.488/2007. 

https://portal.licitanet.com.br/
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3.15.  É vedada a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  

 

4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 

prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública;  

4.2. Compete ao (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação. 

4.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento da impugnação. 

4.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao (a) Pregoeiro (a) até às 17h (horário de 

Brasília/DF) do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, para o (s) endereço (s) 

eletrônico (s) licitacaopacajapmp@gmail.com e deverá ser anexado cópia no sistema LICITANET, com o 

assunto em caixa alta “ESCLARECIMENTOS PE SRP Nº PE 019/2022”. 

4.6. O (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos solicitados 

até 1 (um) dia útil antes do prazo previsto para a abertura do certame. 

4.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 

eletrônico para os interessados. 

 

5. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

5.1. A licitante deverá encaminhar proposta de acordo com o Anexo II do edital, por meio de campo próprio 

do sistema, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da 

sessão, quando então se encerrará automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço total de cada item, 

observados o quantitativo e a unidade de fornecimento do objeto a ser contratado, conforme o Termo de 

Referência (Anexo I) e de acordo com o Anexo II do edital por meio de campo próprio do sistema 

5.3. Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados apenas até os 

centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste 

edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais. 

5.4. Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, as 

informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do objeto constantes deste Edital. 

5.5. O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações complementares 

da proposta, observando-se as seguintes condições: 

5.6. No ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a 

documentação comprobatória dos requisitos de habilitação estabelecidos no Item 13 

5.7.  deste edital. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante mais bem classificada somente 

serão disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento da fase 

de lances. 

5.9. Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso daquele requerido 

nesta licitação, ou as que desatendam às exigências deste edital. 

5.10. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital. 

5.11. A licitante que, porventura, se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte 

e queira se valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006, ou queira participar 

da licitação de item (s) e/ou grupo (s) exclusivos, se houver, deverá declarar em campo próprio do sistema. 

5.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta 

ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções 

previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei. 

5.13. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 

5.14. O prazo de validade das propostas é de 60 dias. 

 

mailto:licitacaopacajapmp@gmail.com
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6. DA SESSÃO PÚBLICA 

 

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo (a) Pregoeiro (a), ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://portal.licitanet.com.br/. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

6.3. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá 

formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail licitacaopacajapmp@gmail.com, sob 

pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, devendo o (a) Pregoeiro (a) registrar o fato no chat 

e relatar o teor das comunicações. 

6.4. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria desconexão ou diante 

de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 

6.5. Se ocorrer a desconexão do (a) Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.6. No caso de a desconexão do (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes no sítio https://portal.licitanet.com.br/. 

6.7. O (a) Pregoeiro (a) poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no chat, os motivos da 

suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

7.1.   Em sede de verificação de conformidade formal das ofertas cadastradas, o (a) Pregoeiro (a) somente 

poderá realizar a desclassificação das propostas antes da fase de lances quando: 

7.2. As descrições do objeto estiverem em manifesta desconformidade com o edital; 

7.3. Os valores ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou com presunções absolutas de 

inexequibilidade, entendidas essas a partir de preços ofertados incompatíveis com a realidade de preços 

praticadas no mercado para consumo do objeto do presente edital. 

7.4. As informações registradas na descrição do objeto evidenciarem, de forma flagrante, a identificação 

da licitante. 

7.5. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase dos lances. 

7.6. O (a) Pregoeiro (a) somente terá acesso a proposta inicial anexada de acordo com anexo II do edital 

no final da fase de lances, momento esse que será possível verificar se as propostas apresentadas, estão em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, propostas que contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência e anexo II do edital, serão 

desclassificadas. 

7.7.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.8.  O sistema ordenará automaticamente as propostas. 

 

8. A PROPOSTA INICIAL E A PROPOSTA REALINHADA DEVERÃO SER APRESENTADAS 

DA SEGUINTE FORMA, CONFORME ANEXO II DESTE EDITAL  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/XXXX 

Data de abertura: 

Hora de abertura: 

Nome da empresa: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual:  

Endereço: 

CEP: 

Telefone: (DDD) 

E-mail: 

Dados Bancários: (Nome do Banco, Código do Banco, Agência, Conta) 

https://portal.licitanet.com.br/
mailto:setordelicitacaopmm@gmail.com
https://portal.licitanet.com.br/
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Representante Legal: (Aquele que assinará o contrato) 

CPF: (do Representante Legal que assinará o contrato) 

RG/Órgão Emissor: (do representante legal que assinará o contrato) 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

       

VALOR TOTAL: R$ .............................. (valor por extenso) 

PRAZO DE ENTREGA: ........................dias 

VALIDADE DA PROPOSTA: ...................... dias 

Esta licitante DECLARA: 1. Estar ciente de todas as condições apresentadas no Instrumento Convocatório do 

certame acima mencionado, concordando com a sua totalidade;  

2. Que todos os dados acima apresentados deverão ser utilizados para preenchimento do Contrato 

Administrativo, caso se sagre vencedora;  

3. Que possui certificado digital ICP-Brasil válido, tanto e-CNPJ, quanto e-CPF do Representante Legal, para 

a assinatura dos documentos necessários. 

 

  Instruções de preenchimento: 

 - A licitante deverá informar os preços por item, total do item, total do grupo (se houver) e total global 

da proposta, seguindo a numeração constante no edital. 

 - Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos, limitados a 2 (duas) casas 

decimais. 

 - A proposta de preços deverá estar datada, assinada por Representante Legal e; 
    

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e do valor 

consignados no registro de cada lance. 

9.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

9.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

9.4.1. Na hipótese da ausência de registro de lance durante a etapa de disputa, a proposta vencedora será 

sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

9.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

9.6. Durante a fase de lances, o (a) Pregoeiro (a) poderá excluir o lance cujo valor seja manifestamente 

inexequível. 

9.7. Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de disputa 

“aberto”, conforme procedimento estabelecido no Art. 32 do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019. 

 

10. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

10.1. Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão de lances, serão 

observados, antes da declaração da licitante vencedora, os critérios de preferência estabelecidos nos artigos 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.2. Encerrada a fase de ofertas de lances, caso a melhor proposta não tenha sido ofertada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por alguma (s) dessas pessoas jurídicas, com valor 

até 5% (cinco por cento) superior à menor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 
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10.2.1.  A microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar nova proposta inferior 

àquela considerada vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão do direito de preferência, situação em que, atendidas às exigências habilitatórias, será 

adjudicado a seu favor o objeto desta licitação; 

10.2.2.  Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada na forma 

da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas 

propostas estejam dentro do limite fixado no caput deste subitem, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito. 

10.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.4. A fim de verificar a pertinência de declaração de enquadramento da licitante mais bem classificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, o (a) Pregoeiro (a) realizará consulta ao Portal da 

Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, para 

verificar se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante ME/EPP, relativas ao último exercício e 

ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria 

suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

11. DO JULGAMENTO 

 

11.1.  O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item. 

 

12. DA NEGOCIAÇÃO 

 

12.1.  Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) deverá encaminhar 

contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de 

julgamento e o maior valor aceitável para a contratação. 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

13.1.  O (a) Pregoeiro (a) solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de acordo 

com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo próprio do sistema. 

13.2.  Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo sistema, será 

admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail: licitacaopacajapmp@gmail.com, devendo o (a) 

Pregoeiro (a), nessa hipótese, informar no chat a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo 

para os demais licitantes interessados. 

13.3.  O prazo para envio da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da convocação pelo 

sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo (a) Pregoeiro (a) a depender das circunstâncias 

ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

13.4.  Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da 

sessão realizada pelo (a) Pregoeiro (a). 

13.5. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo 

(a) Pregoeiro (a), a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

13.6.  A proposta será desclassificada quando: 

13.6.1. As especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com as exigências 

estabelecidas no edital; 

13.6.2. Contiverem valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de inexequibilidade, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie, de forma 

expressa e motivada, à parcela ou à totalidade de remuneração, entendidas essas a partir de preços ofertados 

incompatíveis com a realidade de preços praticadas no mercado para consumo do objeto do presente edital. 

13.6.3. Impuserem condições, ou contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

13.6.4. Forem omissas, vagas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

13.6.5. Não utilizem o modelo de proposta constante no Anexo II deste Edital. 
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13.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com as 

especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, que não poderão 

ultrapassar aos valores unitários médios encontrados na Pesquisa Mercadológica realizada pelo ÓRGÃO. 

13.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 

13.9. Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o (a) Pregoeiro (a) deverá assegurar 

à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica da oferta. 

 

 

14. DA HABILITAÇÃO 

 

14.1. A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, o (a) Pregoeiro (a) realizará 

consulta nas seguintes bases de dados: 

14.1.1. SICAF e Relação de Servidores disponíveis no Portal da Transparência do ÓRGÃO, a fim de verificar 

a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da 

Lei nº 8.666/93; 

14.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

14.1.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço eletrônico 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 

14.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da União (TCU), no 

endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

14.2.  Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação previstas neste 

Capítulo referidas anteriormente, o (a) Pregoeiro (a) relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá 

à respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a comprovação do 

afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação no certame. 

14.3.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

14.4.  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

14.5.  Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

14.6.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos art. (s) 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

14.7.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

14.8.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

14.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

14.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

14.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

14.12. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

 

15. QUALIFICAÇÃO JURÍDICA:  

 

15.1. Documento de identificação oficial com foto. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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15.2.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

15.3.  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

15.4.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

15.5.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência. 

15.6.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

15.7.  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

15.8.  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

15.9.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

 

16.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso. 

16.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

16.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio e sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto que concorre. 

16.4.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

16.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 

16.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

16.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

17. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

17.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

17.1.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

17.1.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

17.1.3.         É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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17.1.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

17.1.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

 

17.1.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do 

item pertinente. 

 

OBSERVAÇÃO: Somente será aceito o Balanço Patrimonial que estiver devidamente registrado na Junta 

Comercial ou órgão equivalente.  

 

17.2. QUANDO O BALANÇO PATRIMONIAL FOR PELO SISTEMA PÚBLICO DE 

ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPED, A LICITANTE OBSERVAR O SEGUINTE: 

 

a) As empresas obrigadas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) devem apresentar suas 

demonstrações contábeis por esse sistema, acompanhada do Recibo de Entrega à Secretaria da Receita 

Federal; 

b) Empresas OPTANTES pelo regime de tributação do Simples Nacional devem apresentar o 

Comprovante da Opção, obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional. 

c) Empresas constituídas há menos de 01 (um) ano deverão apresentar cópia do livro diário, contendo 

o balanço de abertura, registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente; 

d) As sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/76 (sociedades anônimas), deverão 

apresentar o Balanço Patrimonial em conformidade com a referida Lei, e, estando sujeitas à 

Escrituração Digital Eletrônica (ECD), também ficarão sujeitas à apresentação das informações 

extraídas do SPED Contábil. 

 

17.2.1. Certidão junto ao Conselho Regional de Contabilidade – Certidão de Regularidade Profissional 

(CRP) do profissional responsável. Conforme Resolução CFC 871/00, art.1°, §único; art. 177 da Lei nº 

6.404/76, Resolução CFC N° 1.363/2011, art. 2° inciso VI, alterada pela Resolução CFC N° 1.402/12. 

 

17.2.3 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou de Insolvência Civil, expedida no domicílio da pessoa física. 

 

• Todos os documentos referentes aos itens: 16 e 17, deverão estar dentro do prazo de vigência até o dia 

previsto para a realização do pregão, sendo que, na hipótese de inexistir nos documentos prazo expresso de 

sua validade, reputar-se-ão válidos por 180 (cento e oitenta) dias, contados de sua expedição. 

 

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
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18.1. Atestado de capacidade Técnica Operacional, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprovem aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação. 

  

19. DECLARAÇÕES 

 

19.1.  A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema: 

19.1.1. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; 

19.1.2. Declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993; 
 

20. OUTRAS INFORMAÇÕES 

 

20.1. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação de 

habilitação, o (a) Pregoeiro (a), a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio, através do campo de 

“anexos” do sistema, de documentação complementar. 

20.2.  Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será admitido o 

envio dos respectivos documentos para o e-mail licitacaopacajapmp@gmail.com, devendo o (a) Pregoeiro 

(a), nessa hipótese, informar no chat a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os 

demais licitantes interessados. 

20.3. O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da convocação pelo 

sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo (a) Pregoeiro (a) a depender das circunstâncias 

ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

20.4.  Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da 

sessão realizada pelo (a) Pregoeiro (a). 

20.5. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual 

prorrogação concedida pelo (a) Pregoeiro (a), a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas 

neste edital. 

20.6. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente justificado, 

o (a) Pregoeiro (a), a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou por cópia 

autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior. 

20.7. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Pacajá, situado na Avenida João Miranda dos Santos, nº 67, CEP 68485-

000, no prazo estipulado pelo (a) Pregoeiro (a). 

20.8. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos complementares 

encaminhados. 

20.9. Sob pena de inabilitação, os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com 

indicação do número de inscrição do CNPJ. 

20.10. Caso a licitante tenha mais de um domicílio, deverá apresentar documentos para habilitação 

relativamente a apenas um deles, com mesmo CNPJ. 

20.11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

20.12. Para fins de verificação das condições de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá, diretamente, realizar 

consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, 

constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 

20.13. As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

20.14. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 

da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 
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20.15. A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, implicará a decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação. 

20.16. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitante 

quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de revalidação e a data de abertura da presente licitação 

for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

20.17. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado. 

20.18. Na fase de habilitação, caso conste existência de “Ocorrências Impeditivas Indiretas” em relação à 

primeira classificada no certame, o (a) Pregoeiro (a) deverá promover diligências para o levantamento de 

conjunto de indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios 

estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993 ou da configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e 

no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

20.19. Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão societária e/ou o 

compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial as seguintes 

características: 

20.19.1.   Identidade dos sócios; 

20.19.2.   Atuação no mesmo ramo de atividades; 

20.19.3. Data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 

suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

20.19.4.   Compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos humanos; 

20.19.5.   Identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 

20.19.6.   Identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

20.20.  Diante da constatação de possível tentativa de burla ou fraude à qualquer sanção de suspensão 

temporária, impedimento de licitar ou declaração de inidoneidade aplicada a uma outra empresa, o (a) 

Pregoeiro (a) registrará, no “chat”, os fatos e indícios levantados, suspenderá o certame e oportunizará à 

licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) 

dias, devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da 

prática de comportamento ilícito. 

20.21. Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, o (a) 

Pregoeiro (a), ao estender à licitante os efeitos das sanções de suspensão temporária e/ou impedimento de 

licitar e/ou contratar com a Administração, bem assim de declaração de inidoneidade aplicadas à outra pessoa 

jurídica: 

20.22.  Inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração; 

20.23.  Relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo específico 

objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização da licitante pela prática de 

comportamento inidôneo. 

 

21. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

 

21.1.  Será analisada a proposta da primeira colocada e, caso não seja aceitável, ou, ainda, se a licitante não 

atender às exigências de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

21.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias fixadas 

neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

 

22. DO RECURSO 

 

22.1. Declarada a vencedora, o (a) Pregoeiro (a) abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá, de forma imediata e motivada, exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recurso. 

22.2. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a 

decadência do direito e autoriza o (a) Pregoeiro (a) a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
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22.3. Na motivação, a licitante deverá indicar qual ato decisório é objeto da intenção de recurso e o 

fundamento sucinto para o pleito de reforma ou revisão. 

22.4. O (a) Pregoeiro (a) realizará o exame de admissibilidade da intenção recursal, limitando-se a verificar a 

presença dos pressupostos recursais. 

22.5. A decisão do (a) Pregoeiro (a) acerca da aceitação ou rejeição da intenção de recurso será devidamente 

motivada e registrada em campo próprio do sistema. 

22.6. Não será admitida intenção de recurso quando: 

22.6.1. Constatada a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal; 

22.6.2. Fundada em mera insatisfação da licitante; 

22.6.3. Ostentar caráter meramente protelatório, ou seja, quando não tem base, cujas as verdades são absolutas, 

que sejam postos somente para protelar, enrolar, atrapalhar, embaraçar, ganhar tempo na ação.  

22.7. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita poderá registrar as razões do recurso, exclusivamente 

em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 

apresentar as contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo 

da recorrente. 

22.8. Para o regular processamento do recurso, alerta-se que o Sistema LICITANET exige o preenchimento 

pela recorrente do campo referente às razões recursais no prazo indicado. 

22.9. Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será 

assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista imediata dos autos 

do procedimento administrativo licitatório. 

22.10. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos. 

22.11. Admitida a intenção recursal, o (a) Pregoeiro (a) poderá reconsiderar ou não a sua decisão objeto do 

recurso. 

22.12. Não havendo reconsideração da decisão, os autos serão encaminhados à autoridade superior para 

julgamento do recurso. 

22.13. Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do (a) Pregoeiro (a), ao (à) 

ordenador (a) de Despesa do ÓRGÃO, nos termos do art. 4.º, incisos XVIII, XIX, XX e XXI, da Lei n.º 10.520, 

de 17 de julho de 2002. 

22.14. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

23. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

23.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo (a) Pregoeiro (a), salvo quando houver recurso, hipótese 

em que a adjudicação caberá ao (à) ordenador (a) de Despesa. 

23.2. A homologação deste Pregão compete ao (à) ordenador (a) de Despesa. 

23.3. O objeto deste Pregão será adjudicado por grupo à (s) vencedora (s) do certame. 

 

24. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

24.1.  Depois de homologada a licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar a Ata de Registro 

de Preço dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

24.2.  Será exigida a assinatura eletrônica na Ata de Registro de Preço mediante uso da certificação digital, 

ICP Brasil, da pessoa jurídica E-CNPJ. 

24.3.  O ÓRGÃO poderá enviar por e-mail a Ata de Registro de Preço para assinatura da licitante, que deverá 

devolvê-lo assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento. 

24.4.  Caso a licitante vencedora não compareça ou não assine a Ata de Registro de Preço no prazo 

estabelecido, fica o (a) Pregoeiro (a) autorizado a convocar outra licitante para assumir o objeto da licitação e, 

após negociação e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, assinar o respectivo 

instrumento, obedecida a ordem de classificação. 
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24.5.  O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, desde que 

motivadamente, durante o transcurso do prazo, sendo facultado ao ÓRGÃO deferir o pedido. 

24.6. A Ata de Registro de Preço terá vigência improrrogável de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

publicação. 

24.7. Será formalizada apenas uma Ata de Registro de Preço para esta Licitação. 

24.8.    O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PACAJÁ. 

24.9. A gestão da Ata de Registro de Preços será exercida pelo servidor o Sr. ODSON ANDRADE 
SANTIAGO, inscrito no CPF: 015.011.962-35, que será responsável pelo gerenciamento da Ata de 

Registro de Preços resultante deste processo, a qual competirá o controle dos quantitativos, dos prazos e 

vencimentos. 

24.10. O Sr. BRUNO DANGLARES ARAÚJO SOUZA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, é o 

responsável por autorizar e/ou denegar pedidos de adesão. 

24.11. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE PACAJÁ.  

24.12. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a oportunidade e 

conveniência da Administração Pública Municipal de Pacajá-PA. 

 

25.         REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO DA ATA 

 

25.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto ora licitado, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

25.1.1.  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado. 

25.1.2.  Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

25.1.3.  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

25.2.  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

25.2.1.  liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

25.2.2.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

25.2.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

25.3.  O registro do fornecedor será cancelado quando: 

25.3.1.  descumprir as condições da ata de registro de preços; 

25.3.2.  não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

25.3.3.  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

25.3.4.  sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 2002. 

25.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

25.5.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

25.5.1.  por razão de interesse público; ou 

25.5.2.  a pedido do fornecedor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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25.6. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

25.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

25.7.1. As adesões à Ata de Registro de Preço somente poderão ser efetuadas com autorização do 

ÓRGÃO e obedecidas as regras da legislação vigente. 

25.7.2. Após a autorização expressa do ÓRGÃO, o “carona” deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

25.8. Caberá ao ÓRGÃO autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no item 

acima, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

25.9. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou 

entidade solicitante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de 

Preços. 

 

26.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

26.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

26.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à apresentação, 

pelo interessado, de: justificativa da contratação que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública e aceite do fornecedor. 

26.3. Pela dificuldade de manuseio no sistema LICITANET, não serão aceitos pedidos de adesão através deste 

sistema informatizado. 

26.4. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente no Gabinete da Prefeitura Municipal 

de Pacajá, localizado na Av. João Miranda dos Santos-CEP: 68.485-000, de segunda a sexta-feira, no horário 

de 8h às 14h. 

26.5. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, poderá ser admitido 

ainda pedido de adesão endereçado ao e-mail licitacaopacajapmp@gmail.com, em nome do responsável 

mencionado no subitem “3.2.”, desde que os arquivos estejam todos no formato PDF e assinados digitalmente 

com o e-CNPJ do Órgão solicitante e/ou com o e-CPF do ordenador. 

26.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

26.7. Na hipótese de compra nacional: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-
2018/2018/Decreto/D9488.htm - art1   

I - as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018) (Vigência) 

II - O instrumento convocatório da compra nacional preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata 

de registro de preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que aderirem. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018) (Vigência). 

26.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata  

26.8.1. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

26.8.2. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9488.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9488.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9488.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9488.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9488.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9488.htm#art3
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26.9. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preço não poderá exceder, na totalidade, o 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

27. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

27.1. Será exigida a assinatura eletrônica do contrato mediante uso da certificação digital ICP Brasil da pessoa 

jurídica E-CNPJ. 

27.2. O ÓRGÃO poderá enviar por e-mail ou fisicamente o contrato para assinatura da licitante, que deverá 

devolvê-lo assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento. 

27.3. Caso a licitante não compareça ou assine o contrato no prazo estabelecido, fica o (a) Pregoeiro (a) 

autorizado a convocar outra licitante para assumir o objeto da licitação e, após negociação e verificação da 

adequação da proposta e das condições de habilitação, assinar o respectivo contrato, obedecida a ordem de 

classificação. 

27.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de 

habilitação. 

 

28. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

28.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

28.1.1. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

28.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

28.1.3. Devolver os produtos que não apresentarem condições de uso; 

28.1.4. Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 

Almoxarifado; 

28.1.5. Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 

fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

28.1.6. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

29.  DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

29.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

29.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

29.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 

dependência do CONTRATANTE; 

29.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

29.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste Contrato. 

29.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 

objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

30. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

30.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
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30.1.1. Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

30.1.2. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

30.1.3. Vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

 
31.  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

31.1.  O contrato resultante deste processo poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, 

desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 
32. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

32.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

 
33. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

33.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

33.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993.  

33.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou erros observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

33.4. Para acompanhar a execução e fiscalizar os contratos administrativos originados da Ata de Registro 

de Preços, inclusive assinar requisição de material/serviço e atestar o recebimento do objeto deste Termo de 

Referência nas Notas Fiscais apresentadas, fica designado (a) servidor (a) ALEF BORGES DE MELO, 

CPF/MF nº 539.896.512-34, portaria nº 021/2022; 

 

34. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

34.1.  A execução do contrato, resultante deste processo, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93 

combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 
 
35. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

35.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o objeto do Contrato poderá ser aumentado ou 

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da 

Lei nº 8.666/93. 

35.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

35.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 

resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 
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36. DA RESCISÃO 

 

36.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 

da Lei nº 8.666/93. 

36.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

36.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com 

a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

36.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

36.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

36.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

36.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

37. DAS PENALIDADES 

 

37.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

37.1.1. Advertência; 

37.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

37.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 

não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de 

Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

37.1.4. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 

não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 

previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, contado da comunicação oficial; 

37.1.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PACAJÁ E FUNDOS MUNICIPAIS, por até 2 (dois) anos. 

37.2.  Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

CONTRATADA que: 

37.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

37.2.2. - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

37.2.3. - Comportar-se de modo inidôneo; 

37.2.4. - Fizer declaração falsa; 

37.2.5. - Cometer fraude fiscal; 

37.2.6. - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

37.2.7. - Não celebrar o contrato; 

37.2.8. - Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

37.2.9. - Apresentar documentação falsa. 

37.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 

no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no 

Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
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37.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

37.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 
38. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

38.1. O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e irrestrita das 

condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da licitante. 

38.2. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos pelo (a) 

Pregoeiro (a). 

 
39. INTEGRAM ESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

 

39.1. Anexo I – Termo de Referência; 

39.2. Anexo II – Modelo de Apresentação de Proposta; 

39.3. Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preço 

39.4. Anexo IV – Minuta de Contrato Administrativo. 

 
40. DO FORO 

 

40.1. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica eleito o foro da comarca de Pacajá/PA, com exclusão de qualquer outro. 

 

 

 

Pacajá/PA, 28 de junho de 2022. 

 

 

____________________________________________ 

BRUNO DANGLARES ARAÚJO SOUZA 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 004/2021 GAB/PMP 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

40.2. O presente Termo tem como objeto Registro de Preços visando a futura e eventual contratação de 

empresa especializada para Aquisição de Equipamentos Permanente de Informática, para atender as demandas 

do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações e quantidades descritas abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 

1 

MONITOR 23,6 POLEGADAS LED FULL HD HDMI VESA PRETO 

ESPECIFICAÇÃO: MONITOR COM MATERIAL DE BOA QUALIDADE 

COM RESOLUÇÃO MAXIMA DE 1920X1080 CONTENDO 01 ENTRADA 

HDMI E 01 VGA E COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES  

UNIDADE 30 

2 ROTEADOR 4 ANTENAS  UNIDADE 15 

3 CHAVE PHILIPS MEDIA 1/4X4 UNIDADE 15 

4 LIMPA CONTATO UNIDADE 15 

5 NOBREAK SENOIDAL – 1200 KVA UNIDADE 30 

6 NOBREAK SENOIDAL - BIVOLT 2.200VA UNIDADE 15 

7 

SWITCH 8 PORTAS 10/100/1000 ESPECIFICAÇÃO: RJ-45 FÊMEA, TAXA DE 

TRANSMISSÃO DE 10 /100 MBS, PROTOCOLO: LEEE80120.3 BASETIEEE 

802.3U 100 BASE-TX  

UNIDADE 15 

8 

SWITCH 24 PORTAS ESPECIFICAÇÃO: SWITCH 24P GIGA INTELIGENTE 

GERENCIÁVEL. DESCRIÇÃO: SWITCH 24P GAIG INTELIGENTE 

GERENCIAVEL TP-LINK TL-SG1024 DE 24 10/100 PORTS / 1000MBPS RJ45.  

UNIDADE 6 

9 

COMPUTADOR CORE I5 ESPECIFICAÇÃO: COMPUTADOR COMPLETO 

TIPO CORE I5, 8GB MEMÓRIA RAM, 1000 GB HD, IMTOOR NDE 21.5 

POLEGADAS, CONTENDO KIT TECLADO, MOUSE E CAIXA DE SOM  

UNIDADE 30 

10 

COMPUTADOR CORE I7 ESPECIFICAÇÃO: COMPUTADOR COMPLETO, 

TIPO CORE I7, 8GB RAM, HD 1 TB, ACOMPANHADO DE MOUSE, 

TECLADO, CAIXA DE SOM E MONITOR DE 21,5 POLEGADAS  

UNIDADE 30 

11 

NOTEBOOK COM PROCESSADOR CORE I5, 10º GERAÇÃO, 8GB 

MEMORIA RAM, HD 1TB ESPECIFICAÇÃO: NOTEBOOK COM 

PROCESSADOR CORE I5, 10º GERAÇÃO, 8 GB MEMORIA RAM DDR4 

2400MHZ, PLACA DE VIDEO DEDICADA DE 2GB, ARMAZENAMENTO 

INTERNO 1TB HD (5400RPM, TAMANHO MINIMO DA TELA 15" HD 

(1366X768), SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 ORIGINAL, MINIMO 

DE ENTRADAS USB 3, ENTRADA HDMI, ENTRADA DE AUDIO, SAIDA DE 

AUDIO, ENTRADA DE REDE ETHERNET, BLUETOOTH, CARREGADOR 

DE BATERIA  

UNIDADE 15 

12 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER DUPLEX DE MÉDIA 

CAPACIDADE: ESPECIFICAÇÃO: EQUIPAMENTO LASER 

MONOCROMÁTICO DURÁVEL, DESTINADO A GRUPOS DE TRABALHO 

DE MÉDIO PORTE, COM ALTOS VOLUMES DE IMPRESSÃO. GRANDE 

ECONOMIA E BAIXO CUSTO POR PÁGINA, COM CARTUCHO DE TONER 

DE RENDIMENTO (8.000 PÁGINAS) INCLUSO COM O EQUIPAMENTO E 

TONERS DE REPOSIÇÃO PARA 12.000 IMPRESSÕES. IMPRESSÕES 

RÁPIDAS DE ATÉ 40PPM (A4), BANDEJA DE PAPEL COM CAPACIDADE 

PARA 250 FOLHAS (EXPANSÍVEL) E FUNÇÃO FRENTE E VERSO 

UNIDADE 30 
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AUTOMÁTICA NA IMPRESSÃO, CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO. 

DIGITALIZAÇÃO E CONEXÃO COM NUVENS POPULARES E PENDRIVE 

USB, MEMÓRIA INTERNA PADRÃO DE 512MB. CONEXÕES USB - REDE 

ETHERNET - WI FI, CICLO MENSAL DE TRABALHO ATE 50.000 

PAGINAS/MÊS.  

13 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER DUPLEX DE ALTA 

CAPACIDADE: ESPECIFICAÇÃO: EQUIPAMENTO LASER 

MONOCROMÁTICO DURÁVEL, DESTINADO A GRUPOS DE TRABALHO 

DE MÉDIO PORTE, COM ALTOS VOLUMES DE IMPRESSÃO. GRANDE 

ECONOMIA E BAIXO CUSTO POR PÁGINA, COM CARTUCHO DE TONER 

DE RENDIMENTO (20.000 PÁGINAS) INCLUSO COM O EQUIPAMENTO E 

TONERS DE REPOSIÇÃO PARA 20.000 IMPRESSÕES. IMPRESSÕES 

RÁPIDAS DE ATE 50PPM (A4), BANDEJA DE PAPEL COM CAPACIDADE 

PARA 520 FOLHAS (EXPANSÍVEL) E FUNÇÃO FRENTE E VERSO 

AUTOMÁTICA NA IMPRESSÃO, CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO. 

DIGITALIZAÇÃO E CONEXÃO COM NUVENS POPULARES E PENDRIVE 

USB, LEITOR DE CARTÃO NFC INTEGRADO, MEMÓRIA INTERNA 

PADRÃO DE 1GB. CONEXÕES USB - REDE ETHERNET - WI FI, CICLO 

MENSAL DE TRABALHO ATE 150.000 PAGINAS/MÊS.  

UNIDADE 3 

14 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA, COLORIDA: 

ESPECIFICAÇÃO: QUE IMPRIMA ATÉ 7.500 PÁGINAS EM PRETO E 6.000 

PÁGINAS COLORIDAS1 COM CADA KIT DE TINTAS DE REPOSIÇÃO 

ORIGINAL, IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICA (AUTO 

DUPLEX) COM CABO USB, WI-FI, WI-FI DIRECT2 PARA IMPRESSÃO SEM 

FIO DIRETAMENTE DE DISPOSITIVOS MÓVEIS, COM SMART PANEL.  

UNIDADE 20 

15 
TELA DE PROJEÇAO TRIPO, TRIPE AREA VISUAL MATTE WHITE 

180X180 
UNIDADE 15 

16 

PROJETOR DE ALTA RESOLUÇÃO E ALTO BRILHO ESPECIFICAÇÃO: 

QUALIDADE COM NO MINIMO 3.200 LUMENS EM BRANCO E 3000 

LUMENS EM CORES, E LAMPADA COM DURAÇÃO DE ATÉ 10 MIL 

HORAS, RESOLUÇÃO DE 1920X1200 FULL HD WIDESCREEN, 

CONECTIVIDADE HDMI/MHL, COMPATÍVEL COM APLICATIVO 

IPROJECTION PARA PROJEÇÃO SEM FIO DE DISPOSITIVO MOVEL 

COMO; IPHONE,IPAD,IPOD,TOUCH,ANDROID VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO EM PRETO A4, DE ATÉ 40 PPM.  

UNIDADE 15 

 

17 

TABLETS: ESPECIFICAÇÃO : ESPECIFICAÇÕES ITEM 1: DISPLAY: - 

TAMANHO DO DISPLAY: 8 A 10 POLEGADAS NÚMERO DE PIXELS: 1200 

X 2000 OU SUPERIOR; - PROFUNDIDADE DE CORES: 16 M. 

PROCESSADOR: - NÚMERO DE NÚCLEOS: OCTA CORE; - VELOCIDADE 

DO PROCESSADOR: 2.0 GHZ OU SUPERIOR; MEMÓRIA: - MEMÓRIA 

INTER NA: MAIOR OU IGUAL 64 GB; MEMÓRIA RAM: MAIOR OU IGUAL 

4GB. SISTEMA OPERACIO NAL: - VERSÃO: ANDROID 10 OU SUPERIOR; 

CÂMERA: - CÂMERA TRASEIRA: RESOLUÇÃO MAIOR OU IGUAL 8.0 MP; 

- CÂMERA FRONTAL: RESOLUÇÃO MAIOR OU IGUAL 5.0 MP; - FOCO 

AUTOMÁTICO; CONECTIVIDADE: - LOCALIZAÇÃO GPS, GLONASS; - 

BLUETOOTH: VERSÃO 5.0 OU SUPERIOR; - WI-FI DIRECT; - CONEXÃO 

WI-FI: 802.11 B/G/N/AC; - CONECTOR DE FONE DE OUVIDO; - USB: 

VERSÃO 2.0 OU SUPERIOR. SENSORES: - ACELERÔMETRO. BATERIA: - 

CAPACIDADE DA BATERIA (MAH): 7000 MAH OU SUPERIOR; 

VOLTAGEM: - BIVOLT; PESO DO TABLET : - 600 GRAMAS OU MENOS. 

ESTOJO PROTETOR: - O EQUIPAMENTO DEVERÁ ESTAR 

ACONDICIONADO EM UM ESTOJO PROTETOR/CAPA QUE PERMITA A 

UNIDADE 200 
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UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO N A MÃO DO USUÁRIO E QUE POSSUA 

FÁCIL EMPUNHADURA.  

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

2.1. À Aquisição de Equipamentos Permanente de Informática, justificam-se, pois se faz necessário a compra 

destes itens para suprir as demandas em vários setores vinculados ao Fundo Municipal de Saúde, tais como 

hospital municipal, postos de saúde, prédio da secretaria municipal de saúde, conselho de saúde e núcleo de 

vigilância epidemiológica. 

 

3. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 

3.1. As quantidades adquiridas de Equipamentos Permanente de Informática licitadas no ano de 2021, não 

foram suficientes para suprir toda a demanda do Fundo Municipal de Saúde e setores a ela vinculados, diante 

disto, justifica-se a necessidade do aumento dos mesmos.    

 

4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da 

sua assinatura. 

4.2. Os contratos provenientes da referida Ata de Registro de Preços terão validade de até 12 (doze) meses. 

4.3. A gestão da Ata de Registro de Preços será exercida pelo servidor o Sr. ODSON ANDRADE SANTIAGO, 

inscrito no CPF: 015.011.962-35, que será responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços 

resultante deste processo, a qual competirá o controle dos quantitativos, dos prazos e vencimentos. 

4.4. O Sr. BRUNO DANGLARES ARAÚJO SOUZA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, e o 

responsável por autorizar e/ou denegar pedidos de adesão. 

 

5. DA LEGALIDADE 

 

5.1. O amparo legal, integralmente, no Decreto Nº 10.024/2019 e Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 

8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, decreto municipal 

Nº 49 de 15 de fevereiro de 2021, que regulamenta as contratações de serviços e aquisições de bens e serviços, 

quando efetuados no Sistema de Registro de Preços no âmbito da Administração Pública Municipal e demais 

legislações aplicáveis a este evento e nas condições e exigências descritas no Edital e nas demais prescrições 

legais aplicáveis ao assunto. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

 

6.1. O objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns nos termos do Decreto nº 10.024 de 

2019. 

 

7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

 

7.1. A empresa contratada deverá transportar o produto utilizando veículos e funcionários próprios; 

7.2. A empresa deverá entregar os produtos em 30 (trinta) dias em caso de entrega imediata e de 15 (quinze) 

dias para entrega emergencial, a contar do recebimento da requisição formal do órgão ou da nota de empenho. 

7.2.1. O prazo de que trata o item acima, poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, mediante 

solicitação oficial da empresa vencedora, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Pacajá. 
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7.3. O não cumprimento do disposto no item 7.1 do presente termo acarretará a anulação do empenho bem 

como a aplicação das penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

7.4. A Secretaria Municipal de Saúde rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 

com os termos do edital e seus anexos, devendo ser substituídos no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8. DO VALOR ESTIMADO 

 

8.1. O valor estimado é de R$ 1.661.686,26 (um milhão, seiscentos e sessenta e um mil, seiscentos e oitenta e 

seis reais e vinte e seis centavos). 

  

9. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993.  

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou erros observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.4. Para acompanhar a execução e fiscalizar os contratos administrativos originados da Ata de Registro de 

Preços, inclusive assinar requisição de material/serviço e atestar o recebimento do objeto deste Termo de 

Referência nas Notas Fiscais apresentadas, fica designado (a) servidor (a) abaixo:  

9.4.1. ALEF BORGES DE MELO, CPF/MF nº 539.896.512-34; 

9.5. A gestão do contrato será exercida pelo Secretário Municipal de Saúde, o Sr. BRUNO DANGLARES 

ARAÚJO SOUZA inscrito no CPF: 012.988.642-40, o qual competirá a aplicabilidade das cláusulas 

contratuais, revisão de cláusulas, o reequilíbrio econômico/financeiro do contrato, incidentes relativos a 

pagamentos, questões ligadas à documentação, controle dos prazos e vencimentos, prorrogação de prazos, a 

aplicação das sansões e rescisão contratual. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento de todos os requisitos descritos neste Termo de Referência, nos 

termos da legislação vigente.  

10.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições que culminaram em sua habilitação/qualificação;  

10.3. Atender, de imediato, às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição de empregados não 

qualificados ou entendidos como inadequados para a execução da obrigação;  

10.4. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes da execução da obrigação;  

10.5. Manter junto ao CONTRATANTE um representante e/ou preposto para acompanhamento da obrigação.  

10.6. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento da obrigação, de 

acordo com o disposto no Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990.  

10.7. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da 

comunicação da Administração, o serviço e/ou itens com avarias ou defeitos.  

10.8. Responsabilizar-se por todos os recolhimentos tributários federais, estaduais e/ou municipais incidentes 

ao objeto deste Termo de Referência.  

10.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE e/ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, em virtude de omissões e atos praticados por seus funcionários 
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e prepostos, bem como pelas despesas originadas de infrações ou da inobservância de leis, decretos, 

regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar a CONTRATANTE por quaisquer 

pagamentos que este seja obrigado a fazer a esses títulos, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos 

de mora.  

10.10. Responsabilizar-se, na execução do objeto deste Termo de Referência, por todas as despesas diretas e 

indiretas, tais como: salários, adicionais, vale-refeição, transporte (de pessoal, materiais e acessórios), estadias, 

encargos (sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciários), seguros, indenizações e quaisquer outras que forem 

devidas aos seus empregados ou prepostos, inclusive aqueles vinculados a empresas que lhe prestarem serviço 

(distribuidoras, transportadoras etc.).  

10.11. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações.  

10.12. Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão permanente da obrigação, 

de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta.  

10.13. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições do edital, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto do Contrato, devendo 

supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 

10.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes.  

10.15. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas 

na licitação, comunicando ao CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 

condições.  

10.16. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 

sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento 

em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar os empregados e colaboradores nesse sentido.  

10.17. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 

do CONTRATANTE, ativo, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 2º grau, durante a vigência deste contrato.  

10.18. A CONTRATADA deverá fornecer, obrigatoriamente, contato telefônico para comunicações informais 

junto à CONTRATANTE e endereço eletrônico (e-mail) para comunicações formais, inclusive receber 

Requisição de Material/Serviço, notificação e outras que se fizerem pertinentes.  

10.19. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.  

10.20. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade verificada no 

cumprimento da obrigação.  

10.21. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parte alguma do contrato.  

10.22. Cumprir a obrigação em conformidade com o que vier a ser contratado, levando-se em consideração 

todas as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital de Licitação e na proposta consolidada, 

inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao feito.  

10.23. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento da obrigação, desde a sua origem até o local de 

entrega/execução, definido neste Termo de Referência, sem quaisquer complementos nos preços contratado 

ou pagamento adicional referente a deslocamento.  

10.24. Satisfazer a obrigação no local consignado neste Termo de Referência, observando ainda o horário de 

funcionamento administrativo.  

10.25. Cumprir a obrigação apenas na presença de servidor municipal competente, mediante apresentação de 

identificação funcional, com lotação específica na CONTRATANTE.  

10.26. Havendo desrespeito injustificado aos prazos ou de descumprimento das demais obrigações 

estabelecidas, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções estabelecidas neste Termo de Referência e na 

legislação pertinente.  

10.27. Se após a comunicação formal a CONTRATADA recusar-se, demorar, negligenciar ou deixar de 

eliminar os vícios, defeitos ou inadequações do objeto deste Termo de Referência, ficará sujeita às penalidades 

estabelecidas neste Termo de Referência e na legislação pertinente, podendo ainda a CONTRATANTE 

requisitar reparação dos eventuais danos e prejuízos provocados.  

10.28. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de 

Referência, quando se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução/fornecimento; 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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11.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

11.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

11.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

11.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 

Setor Competente. 

 

12. DO PAGAMENTO 

 

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal/ Fatura.  

12.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida e entregue ao servidor da unidade destinatária, com a discriminação de cada 

um dos itens que compõem o objeto, deverá ser atestada pelo fiscal e encaminhada ao setor competente para 

fins de pagamento.  

12.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá discriminar os itens do contrato administrativo ou da Ata de Registro de 

Preço, conforme o caso, constando o valor unitário, valor total, número do empenho, número do contrato, 

número do processo, número da ordem de compra e dados bancários e as demais especificações inclusas na 

proposta consolidada vencedora do certame;  

12.4. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio transferência bancária.  

12.5. Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura, nos demais documentos que sustentam o pagamento ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, a Nota Fiscal será devolvida à CONTRATADA e o 

pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas sanadoras.  

12.6. No caso do item retro o prazo para pagamento, de 30 (Trinta) dias, inicia-se após a regularização da 

situação ou reapresentação da Nota Fiscal, fato esse que não acarretará em ônus adicional à CONTRATANTE, 

nem em prejuízo à execução do contrato.  

12.7. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o pagamento se o cumprimento 

da obrigação estiver em desacordo com as especificações deste Termo de Referência e do contrato, se for o 

caso.  

12.8. A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal o nome do Banco, o número da agência e o número 

da conta corrente para realização da transação bancária de pagamento.  

12.9. A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal a modalidade e número da licitação a que faz 

referência, a Ata de Registro de Preço (se for o caso) e/ou o contrato administrativo (se for o caso).  

12.10. A efetivação do pagamento ficará condicionada à apresentação, pela CONTRATADA, dos seguintes 

documentos:  

12.10.1. Nota Fiscal referente ao pagamento pretendido;  

12.10.2. Recibo de pagamento;  

12.11. Caso, após o devido processo legal, tenha sido aplicada a pena de multa à CONTRATADA, a 

CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor da multa de qualquer Nota Fiscal a pagar ou crédito 

existente em favor daquela.  

12.12. Com base no item acima, caso o valor da multa aplicada seja superior ao crédito eventualmente existente 

em favor da CONTRATADA, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.  

12.13. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

12.15. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva do serviço.  

12.16. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na forma estabelecida nos 

Subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em cobrança, descontos, ficando 

estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos INCONTINENTI, a 

pessoa jurídica que os houver apresentado. 

 

13. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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13.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

 

14. DAS CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

 

14.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, 

e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 

úteis. 

 

15. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 

execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as 

seguintes penalidades: 

- Advertência; 

- Multa; 

-Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento de 

contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

15.2. A multa prevista acima será a seguinte: - Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de 

sua não realização e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

15.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia 

do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

15.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por 

ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

15.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 

penalidade; 

15.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 

constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

15.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só 

serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade 

competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que 

foram aplicadas. 

 

16. OUTRAS INFORMAÇÕES  

 

16.1. Nos itens em que se informa a marca do fabricante, tal requisito se faz necessário por questão de 

compatibilidade com os hardwares existentes nos diversos setores do Fundo Municipal de Saúde de Pacajá.  

 
 
 

Pacajá/PA, 28 de junho de 2022. 

 

 

 

__________________________________________ 

BRUNO DANGLARES ARAÚJO SOUZA 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/XXXX 

Data de abertura: 

Hora de abertura: 

Nome da empresa: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual:  

Endereço: 

CEP: 

Telefone: (DDD) 

E-mail: 

Dados Bancários: (Nome do Banco, Código do Banco, Agência, Conta) 

Representante Legal: (Aquele que assinará o contrato) 

CPF: (do Representante Legal que assinará o contrato) 

RG/Órgão Emissor: (do representante legal que assinará o contrato) 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

       

VALOR TOTAL: R$ .............................. (valor por extenso) 

PRAZO DE ENTREGA: ........................dias 

VALIDADE DA PROPOSTA: ...................... dias 

Esta licitante DECLARA: 1. Estar ciente de todas as condições apresentadas no Instrumento Convocatório do 

certame acima mencionado, concordando com a sua totalidade;  

2. Que todos os dados acima apresentados deverão ser utilizados para preenchimento do Contrato 

Administrativo, caso se sagre vencedora;  

3. Que possui certificado digital ICP-Brasil válido, tanto e-CNPJ, quanto e-CPF do Representante Legal, para 

a assinatura dos documentos necessários. 

 

  Instruções de preenchimento: 

 - A licitante deverá informar os preços por item, total do item, total do grupo (se houver) e total global 

da proposta, seguindo a numeração constante no edital. 

 - Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos, limitados a 2 (duas) casas 

decimais. 

 - A proposta de preços deverá estar datada, assinada por Representante Legal e; 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......../20.... 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PACAJÁ, ora denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, com sede 

no(a) Rua Candido Mendes, S/N, Bairro Centro, na cidade de Pacajá/PA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

11.664.446/0001-37, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) BRUNO DANGLARES ARAÚJO SOUZA, 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE,  portador do CPF nº 012.988.642-40, residente na AV. 

MARECHAL CASTELO BRANCO, Nº 26, PACAJÁ-PÁ, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº PE 019/2022, publicada no(a) 

Imprensa Oficial na data de ...../...../20....., processo administrativo n.º PE 019/2022, RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s,) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n.º 049/2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a futura e eventual contratação de empresa 

especializada para Aquisição de Equipamentos Permanente de Informática, para atender as demandas do 

Fundo Municipal de Saúde de Pacajá-PA, conforme especificado no Termo de Referência, anexo ao edital de 

Pregão Eletrônico SRP nº PE 019/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais condições 

ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem: 

 

BENEFICIÁRIA:  

CNPJ:  CONTATO: (XX) XXXX-XXXX 

ENDEREÇO:  NÚMERO:  

CIDADE:  CEP:  

E-MAIL:  

Item Descrição Marca Und. Quant. Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

       

       

       

       

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PACAJÁ, através do Sr. BRUNO 

DANGLARES ARAÚJO SOUZA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

3.2. A gestão da Ata de Registro de Preços será exercida pelo servidor o A gestão da Ata de Registro de Preços 

será exercida pelo servidor o Sr. ODSON ANDRADE SANTIAGO, inscrito no CPF: 015.011.962-35, que 

será responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços resultante deste processo, a qual competirá 

o controle dos quantitativos, dos prazos e vencimentos. 

3.3. O Sr. BRUNO DANGLARES ARAÚJO SOUZA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, e o 

responsável por autorizar e/ou denegar pedidos de adesão. 

3.4. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE PACAJÁ.  

3.5. Os quantitativos destinados internamente para cada órgão participante seguem a oportunidade e 

conveniência da Administração Pública Municipal de Pacajá-PA. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à apresentação, 

pelo interessado, de: justificativa da contratação que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública e aceite do fornecedor. 

4.3. Pela dificuldade de manuseio no sistema LICITANET, não serão aceitos pedidos de adesão através deste 

sistema informatizado. 

4.4. Poderá ser admitido pedido de adesão protocolado presencialmente no Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Pacajá, localizado na Av. João Miranda dos Santos-CEP: 68.485-000, de segunda a sexta-feira, 

no horário de 8h às 14h. 

4.5. Primando pela celeridade e desburocratização dos procedimentos administrativos, poderá ser admitido 

ainda pedido de adesão endereçado ao e-mail licitacaopacajapmp@gmail.com, em nome do responsável 

mencionado no subitem “3.2.”, desde que os arquivos estejam todos no formato PDF e assinados digitalmente 

com o e-CNPJ do Órgão solicitante e/ou com o e-CPF do ordenador. 

4.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.9. Na hipótese de compra nacional: (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018) (Vigência) 

I - as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018) (Vigência) 

II - O instrumento convocatório da compra nacional preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata 

de registro de preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que aderirem. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018) (Vigência). 

4.10. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata  

4.10.1. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.10.2. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

5.     VALIDADE DA ATA  

 
5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

publicação, sendo vedada sua prorrogação. 

5.2. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições: 

5.3. será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o objeto ora licitado com 

preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

5.4. o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de Compras do Governo 

federal e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9488.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9488.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9488.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9488.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9488.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9488.htm#art3
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5.5. a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

5.6. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

5.6.1.  Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e 

5.6.2.  Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar o objeto ora licitado em valor igual ao do licitante 

mais bem classificado. 

5.6.3.  Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do § 2º, serão classificados segundo a ordem 

da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

5.6.4.  Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante 

a fase competitiva;  

5.6.5.  Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o objeto ora 

licitado, com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 

referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 

1993;  

5.6.6.  O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Pará - TCM e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e  

5.6.7.  A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

  

6.       REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto ora licitado, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.1.1.  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado. 

6.1.2.  Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.1.3.  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

6.2.  Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.2.1.  liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.2.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.2.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.3.  O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.3.1.  descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.3.2.  não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

6.3.3.  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

6.3.4.  sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 2002. 

6.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.5.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.5.1.  por razão de interesse público; ou 

6.5.2.  a pedido do fornecedor. 

 

7.       DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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7.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos participantes, 

se houver, por meio de execução direta, sem a necessidade de contratação. 

7.1.1. Não será admitida a execução direta desta Ata de Registro de Preços pelos “caronas”, sendo necessária 

a assinatura de contrato administrativo. 

7.2. Para os casos de execução direta desta Ata de Registro de Preços, aplicam-se as disposições quanto ao 

local, prazos, condições para cumprimento da obrigação, obrigações da contratada, obrigações da contratante, 

critérios para recebimento do objeto, critérios de pagamento e sanções pelo mau cumprimento da obrigação 

previstas no Termo de Referência. 

7.3. Exclusivamente quanto à aplicação da penalidade de multa constante no Termo de Referência, para os 

casos de execução desta Ata, aplica-se o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do instrumento 

substitutivo ao contrato. 

 

8.        DAS PENALIDADES 

 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

8.2. É de competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, quando caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 

8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências abaixo, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro da empresa beneficiária: 

8.3.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

8.3.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

8.3.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

8.3.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

9.      CADASTRO DE RESERVA 

 

9.1. Relação dos fornecedores que aceitaram reduzir seu preço para os valores praticados pelo vencedor da 

licitação, que serão convocados para contratar, em caso de exclusão do registro do Beneficiário. 

 

10.       DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES 

REGISTRADOS 

 

10.1.  Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o 

prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela administração. (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

10.2. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10.3.  A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após 

cumpridos os requisitos de publicidade. 

10.4.  A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste 

artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

10.5.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6.  A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/Decreto/D8250.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
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11.      CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

11.2. As condições gerais, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições pertinentes, encontram-se definidos no instrumento convocatório. 

11.3. Nos casos de execução desta Ata de Registro de Preços por ocasião da utilização de instrumento 

substitutivo do contrato administrativo, previsto no art. 62, caput, da Lei nº 8.666/93, aplicam-se as condições 

gerais do fornecimento, tais como prazos, obrigações da Administração, obrigações do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições pertinentes, constantes no instrumento convocatório. 

11.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

11.5. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 

nas seguintes hipóteses: 

11.5.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

11.5.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

11.6. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 

o objeto ora licitado, com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 

de Preços. 

 

11.7. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

  

Pacajá/PA, ....... de ............. de .......... 

 

 

 

 

______________________________________ 

BRUNO DANGLARES ARAÚJO SOUZA 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 004/2021 GAB/PMP 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........../20..... 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PACAJÁ E A 

EMPRESA .........................., NA FORMA ABAIXO. 

 

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Candido 

Mendes, S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 11.664.446/0001-37, representado pelo(a) Sr.(a) BRUNO 

DANGLARES ARAÚJO SOUZA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE,  portador do CPF nº 

012.988.642-40, residente na AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, Nº 26, PACAJÁ-PÁ e,  

.................NOME................., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

..........................., sediada na ................, nº .............., bairro ............, .................../UF, CEP: ......................, 

telefone (......) ..............................., E-mail ....................................., doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu Representante Legal, Sr(a). ....................................., nacionalidade..............., 

estado civil............., ocupação.................., RG n.º ........................ SSP/......, inscrito(a) no CPF sob o n.º 

....................., residente e domiciliado(a) no(a) ..................., nº .................., bairro ................, CEP: 

........................, em observância às disposições da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor e no Decreto Municipal n° 271/2019, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº PE 019/2022, por Ata de Registro de 

Preços nº  ........./20...,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos permanente de informática, para atender as 

demandas do Fundo Municipal de Saúde de Pacajá-PA. 

 

2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico SRP n° PE 019/2022, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

3. Discriminação do objeto: 

 
«ITENS_CONTRATO» 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

1.    O valor deste contrato e de R$.............................(..................................). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

1. O presente ccontrato vincula-se ao Pregão SRP nº    __________ e a ARP nº ____, realizada com fundamento 

na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto 

nº 9.488, de 30 de Agosto de 2018, Decreto nº 7892/13, Decreto Municipal Nº 49 de 15 de fevereiro de 2021, 

bem como da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e nas demais normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o 

inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

2. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, com validade e eficácia legal após a 

publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 

incluir o último, salvo as possíveis prorrogações decorrentes de §1° do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

 1.2 - impedir que terceiros executem a entrega do objeto deste Contrato; 

 

 1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

 

 1.4 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na entrega do objeto e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 

 1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega do 

objeto, tais como: 

 

  a) salários; 

  b) seguros de acidentes; 

  c) taxas, impostos e contribuições; 

  d) indenizações; 

  e) vales-refeição; 

  f) vales-transporte; e 

  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

 1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer  vínculo empregatício com o órgão; 

 

 1.3 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 

 1.4 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº ______. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

 1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

 1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados durante a entrega dos produtos ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 
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CONTRATANTE;  

 

 1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a entrega 

dos produtos, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

 1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste Contrato. 

 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 

objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

 1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 

 1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 

 1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para a entrega do objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

 

2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou execução inadequada do objeto, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou erros observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

4. Para acompanhar a execução e fiscalizar os contratos administrativos originados da Ata de Registro de 

Preços, inclusive assinar requisição de material/serviço e atestar o recebimento do objeto deste Termo de 

Referência nas Notas Fiscais apresentadas, fica designado (a) servidor (a) abaixo:  

 

4.1. Alef Borges de Melo, CPF/MF nº 539.896.512-34, portaria nº 021/2022-SMS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE RECEBIMENTO E 

ACEITAÇÃO 

 

1. A empresa contratada deverá transportar o produto utilizando veículos e funcionários próprios; 

 

2. A empresa deverá entregar os produtos em 30 (trinta) dias em caso de entrega imediata e de 15 (quinze) dias 

para entrega emergencial, a contar do recebimento da requisição formal do órgão ou da nota de empenho. 
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2.1. O prazo de que trata o item acima, poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, mediante 

solicitação oficial da empresa vencedora, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Pacajá. 

 

3. O não cumprimento do disposto no item 1 da presente cláusula acarretará a anulação do empenho bem como 

a aplicação das penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

 

4. A Secretaria Municipal de Saúde rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 

com os termos do edital e seus anexos, devendo ser substituídos no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

1. As despesas com o fornecimento de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária: 

XXXXXXXXXX. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal do fornecedor 

no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto ao FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE PACAJÁ. 

 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação 

da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação dos produtos, os 

mesmos estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 

pagamento. 

 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, 

entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP  =  Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX)   

    ____ 

    365 

I = (6/100) 

   _______ 

      365 

I = 0,0001644 

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 
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 6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 

Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o objeto deste Contrato poderá ser aumentado ou 

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da 

Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 

resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 

não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de fornecimento 

do objeto deste contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não 

aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de fornecimento dos itens 

solicitados, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PACAJÁ, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7- não celebrar o contrato; 

2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9- apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo 

IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 

do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA 

ficará isenta das penalidades mencionadas. 
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5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 

Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão SRP nº _____, cuja realização decorre da autorização do 

Sr.º BRUNO DANGLARES ARAÚJO SOUZA, e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro do Município de PACAJÁ, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 

e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

PACAJÁ - PA, XXX de XXXX de XXXX. 

 

____________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

____________________________________________ 

CONTRATADA(O) 

TESTEMUNHAS: 

 

1.___________________________     

 

                                                                                                                                                                       

2.___________________________ 
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